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ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL E ESCRUTINADORA DA ELEIÇÃO PARA
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS ATIVOS E
APOSENTADOS JUNTO AO CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
(COPLAD), AO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE) E AO
CONSELHO DE CURADORES (CONCUR) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
(UFPR). Aos oito dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três, às quatorze horas, de
forma virtual, via plataforma Microsoft Teams (Office 365) , reuniu-se a Comissão Eleitoral e
Escrutinadora da eleição para representantes dos servidores técnico-administrativos ativos e
aposentados junto ao Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD), ao Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) e ao Conselho de Curadores (CONCUR), designada pela
Portaria nº 1251/REITORIA/2023, doravante denominada simplesmente Comissão Eleitoral, sob
a presidência de Rafael Julião Evangelista, e com a presença dos seguintes membros titulares:
Cleuza Aparecida da Rocha Montanucci, Eliane de Oliveira Dias, Madlaine Celia Schreiber, e
Manoel Roberto Silva de Souza. Havendo quórum, a Presidência iniciou a sessão agradecendo
a todos e todas pela presença. O Senhor Presidente deu início à reunião informando sobre o
pedido o retorno do Processo 23075.075697/2023-07 à Comissão Eleitoral, com o pedido de
impugnação de resultado eleitoral e anulação do pleito, interposto pela chapa “#Valoriza TAEs!”,
e a manifestação da chapa “UNIDADE PARA AVANÇAR”. Apresentada minuta de julgamento
do pedido de impugnação, a Comissão Eleitoral deliberou pelo seu acolhimento, nos termos
seguintes: “73. A Comissão Eleitoral DECIDE: i. conhecer do pedido de impugnação impetrado
pela chapa “#Valoriza TAEs!”, uma vez que presentes os requisitos de admissibilidade; ii. no
mérito, dar provimento parcial, e no que lhe compete, ao pedido de impugnação, para NÃO
HOMOLOGAR o resultado das eleições. 74. Em tempo, a Comissão Eleitoral RECOMENDA: i.
ao Colendo Conselho de Planejamento e Administração, que declare a nulidade total do
presente processo eleitoral, e convoque novas eleições; ii. ao Magnífico Reitor da UFPR, que
designe nova Comissão Eleitoral, com a substituição total ou parcial dos atuais membros,
observando-se as situações de suspeição e impedimento previstas nos artigos 18 e 20 da Lei
9.784/99.”. Deliberou, por fim, em dar por encerrado o presente processo eleitoral, com a não
homologação de resultado em função dos vícios constatados, e remeter o presente processo ao
Conselho de Planejamento e Administração da UFPR, nos termos do artigo 18, inciso XVIII, do
Estatuto da Universidade Federal do Paraná, para que delibere acerca da não homologação do
resultado eleitoral e, em sendo esse o entendimento, convoque novas eleições. Nada mais
havendo a tratar, a Presidência agradeceu a presença de todos e todas, e deu por encerrada a
reunião, da qual eu, Manoel Roberto Silva de Souza, Secretário, lavrei a presente ata que, após
lida e aprovada, será assinada eletronicamente pelos membros presentes.
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